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CIRCULAR Nº 3/2008 
 
 
 

Assunto: São Tomé e Príncipe adere ao Tratado de Cooperação em 

Matéria de Patentes 

 

Em 03 de Abril do corrente ano, São Tomé e Príncipe depositou, junto da 
OMPI, o seu instrumento de adesão ao Tratado de Cooperação em Matéria de 
Patentes (PCT), tornando-se no 139º país a aderir àquele tratado internacional. 

O PCT entrará em vigor em São Tomé e Príncipe em 3 de Julho de 2008. A 
partir desta data, São Tomé e Príncipe será automaticamente designado em 
todos os pedidos PCT, bem como em qualquer pedido de exame preliminar 
internacional, apresentado nessa data ou em momento posterior, estando 
abrangido pelo Chapter II do PCT. 

Ainda como consequência da adesão de São Tomé e Príncipe ao PCT, os 
nacionais ou residentes deste país podem apresentar pedidos de patentes 
internacionais através do mencionado Tratado. 

Relembramos que permanecemos ao dispor para qualquer esclarecimento que 
possam necessitar. 
 
 

RAUL CÉSAR FERREIRA (HERD.), LDA. 
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